
 

 

 

 

 
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº __________, de 2021 

(Da Sra. Vivi Reis) 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater os impactos socioambientais e o 

cumprimento da legislação por parte do Projeto 

Volta Grande de Mineração no Pará. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma dos arts. 24, III e 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada por esta Comissão Audiência 

Pública para debater os impactos socioambientais e o cumprimento da legislação 

por parte do Projeto Volta Grande de Mineração no Pará. 

Neste sentido, sugerem-se os seguintes convidados: 

- Dra. Elisângela Machado Cortes – Defensora Regional de Direitos Humanos 

do Amapá e Pará da Defensoria Pública da União (DPU/PA); 

- Representante da Procuradoria da República em Altamira/PA; 

- Sr. José Mauro de Lima Ó de Almeida – Secretário de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Pará; 

- Representante da Fundação Nacional do Índio – FUNAI; 

- Representante do Movimento Xingu Vivo;  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto Volta Grande de Mineração, da empresa canadense Belo Sun Ltda, 

possui o objetivo de implementar a maior mina de ouro a céu aberto do Brasil com 

a previsão, segundo Estudos de Impacto Ambiental (EIA), de extração de 3,16 

milhões de toneladas de minério por ano nos primeiros 11 anos de implantação. 

O empreendimento, localizado no município de Senador José Porfírio, 

região sudeste do estado do Pará, está a menos de 50km da barragem principal da 
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Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte e a menos de 9,5km da Terra Indígena (TI) 

Paquiçamba. 

Ocorre que a instalação e desenvolvimento do projeto está acontecendo 

sem que haja a garantia de diversos procedimentos previstos na legislação 

ambiental, dentre eles a consulta prévia às populações atingidas. O processo de 

licenciamento excluiu a TI Trincheira-Bacajá e não houve a consulta ao povo 

Mebengoke-xikrin. 

Neste sentido, a Defensoria Pública da União no Pará emitiu duas 

recomendações, nos meses de março e outubro do presente ano, direcionadas às 

autoridades estaduais e à FUNAI objetivando a tomada de providências para que 

os problemas no processo de licenciamento fossem sanados. No entanto, até o 

momento, não houve atendimento destas. 

Portanto, acreditamos ser de suma importância debater todos os aspectos 

que envolvem o projeto Volta Grande de Mineração, especialmente os referentes à 

possíveis violações dos direitos das comunidades afetadas. 

Pelo exposto, solicito a aprovação e encaminhamento deste Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2021. 

 

Deputada VIVI REIS 
PSOL/PA 
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